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Rio de Janeiro, 19 de Abril de 2024. 

 

Ofício U.I CBF nº 931 /2024 

 

Aos  

Ilmo. Sr. Presidente, da Federação de Futebol do Rio de Janeiro - FERJ 

Ilmo. Sr. Presidente, do Tribunal de Justiça Desportiva – TJD/RJ 

 

C/C:  

Exmo. Sr. Presidente do Superior Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol – STJD 

Exmo. Sr. Procurador-Geral do Superior Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol – 

STJD 

Exmo. Sr. Presidente, da Comissão de Ética do Futebol Brasileiro – CEFB 

 

Ref.:  Partidas Suspeitas em competições do Estado do Rio de Janeiro 

Data: 19 Abr 2024.  

 

Prezados Srs., 

 

Cumprimentando respeitosamente, servimo-nos do presente para compartilhar novas 

informações sobre grave questão, que vem ameaçando a integridade do esporte, a 

economia popular e o estado de direito: a manipulação de resultados associada às apostas 

esportivas. 

 

Como se sabe, a CBF possui contratos de monitoramento das competições nacionais e 

campeonatos estaduais de 1ª divisão com a empresa Sportradar, além de receber 

informações da FIFA através dos relatórios da IBIA (International Betting Integrity 

Association), as demais competições estaduais, para fins de monitoramento, demandam 

que a respectiva Federação celebre contratos com as empresas especializadas, exatamente 

como mantém a FERJ com a empresa Sportradar. 

 

A empresa Sportradar é integrante do Sistema Universal de Detecção de Fraudes (UFDS), e, 

com base na análise do mercado de apostas, relata fatos suspeitos em relação a partidas. 

 

A CBF tem por procedimento padrão encaminhar e compartilhar, imediatamente, todos os 

relatórios recebidos da Sportradar às Federações Estaduais, TJD, STJD, Comissão de Ética 
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do Futebol Brasileiro e à Polícia Federal, com quem mantém acordo de cooperação, sobre 

casos suspeitos de manipulação de resultados envolvendo apostas esportivas. 

 

Para os casos de Campeonatos das Federações Estaduais não abrangidos pelo contrato 

mantido pela CBF com a Sportradar, a CBF só tem acesso a essas informações e relatórios 

quando a respectiva Federação permite e compartilha a informação com a Confederação.  

 

Foi neste contexto que, em que pese casos ocorridos em competições da FERJ no ano de 

2023, apenas na presente data, 19/04/2024, a Confederação recebeu da FERJ todos os 

relatórios da Sportradar referentes ao contrato específico mantido pela Federação com a 

empresa de monitoramento para as outras divisões e competições organizadas pela FERJ. 

Vale repisar que a CBF só recebe reatórios da Sportradar de partidas suspeitas dos 

campeonatos estaduais da 1ª Divisão ou Série principal. 

 

Em decorrência deste tardio recebimento de tais relevantes informações sobre partidas 

suspeitas constatadas nas Séries B3 e C da FERJ no ano de 2023, as quais a CBF desconhecia 

até então porque jamais havia recebido da FERJ qualquer informação, a CBF encaminha 

imediatamente estas informações e relatórios realizados pela empresa Sportradar a fim de 

que sejam adotadas as medidas cabíveis. São 4 (quatro) jogos, conforme relatórios 

constantes do Anexo 1, a saber: 

 

 

Sendo assim, tendo tomado conhecimento das informações acima nesta data, é dever da 

CBF e da Unidade de Integridade do Futebol Brasileiro dar conhecimento dos fatos à Justiça 

Barcelona EC RJ x Iqsl Brasileirinho RJ Campeonato Carioca, Série C 

Barcelona EC RJ  x Uni-Souza FC RJ Campeonato Carioca, Série C 

Duque Caxiense x EC Tigres do Brasil Campeonato Carioca, Série C 

Angra dos Reis EC x Mageense FC RJ Campeonato Carioca, Série B2 
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Desportiva e à CEFB para que os avaliem à vista das disposições do Código Brasileiro de 

Justiça Desportiva – CBJD e do Código de Ética e Conduta do Futebol Brasileiro – CECFB. 

 

Ademais, caso eventualmente alguma medida já tenha sido adotada pelo TJD/RJ e pela FERJ 

para os casos que a CBF somente tomou conhecimento nesta data e os outros relatados no 

e-mail enviado pela FERJ, solicita-se a V. Sas. informações sobre quais foram as medidas e 

procedimentos adotados em relação a cada uma das partidas tidas como suspeitas, bem 

como os resultados obtidos com essas medidas e outros documentos e informações que 

julgarem pertinentes. 

 

Por fim, além das eventuais ações que tenha sido realizadas pela FERJ ou pelo TJD/RJ, a 

CBF informa que outras medidas complementares poderão ser adotadas pela entidade e 

reafirma esperar e confiar que poderá contar com a total colaboração de V. Sas., não 

somente para a devida apuração dos fatos, identificação, punição dos infratores e 

comunicação às autoridades competentes, bem como para a implementação e promoção 

de campanhas e a adoção de medidas educacionais e de permanente prevenção. 

 

Sendo o que nos cumpria informar para o momento, renovamos nossos protestos da mais 

alta estima e distinta consideração, subscrevendo-nos. 

 

Atenciosamente, 

 
Eduardo Gussem 

Oficial de Integridade 

 
 

 

Julio Avellar  

Diretor de Competições  

 

 

 

Hélio Menezes 

Diretor de Governança e 

Conformidade 

 


